
Edital de Pregão Eletrônico : N° 1812020 
Processo n° 4312020 
Tipo: MENOR PREÇO  POR ITEM. 

090121 
Empresa: Comércio de Produtos Agropecuários Almeida LTDA. 
CPNJ: 72.541.35210001-65 	Inscrição Estadual: 30500409-08 
Endereço: Rua Interventor Manoel Ribas, 228 
Fone: (42)3554-1411 	E-mail: aqropécatmeida fiscalchotmail.com  
Banco n°: 001 Agência: 2020-6 Conta-Corrente n°: 10040-4 
Representante e Cargo: Mario Antonio Ferreira. de Almeida, Proprietário. 
Carteira de Identidade: 4.302.372-1 	CPF no: 598.956.329-91 

ITEM: DESCRIÇÃO DO MATERIAL: QTD(UN): PREÇO PREÇO TOTAL: 
UNIT:  

BATERIA 44AMP, 1,000 214,00 214,00 
1 

EXCELL Duzentos e quatorze reais. 

BATERIA 9OAMP. 11000 380,00 380,00 
2 

EXCELL Trezentos e oitenta reais. 

860,00 
3 Bateria automotiva de 12 Volts, no mínimo 4,000 215,00 

45 Amperes, livre de manutenção, com liga Oitocentos e sessenta reais, 

de prata/ chumbo, placas de grande 

espessura e alta densidade, separadores 

com alta resistência mecânica, alta 

porosidade, alta absorção e baixa resistência 

elétrica, polos terminais cônicos 	com o 

polo positivo do lado direito e/ou do lado 

esquerdo da bateria, sistema de filtragem 

dos gases com câmara de condensação, 

caixa e tampa de polipropileno copolímero 

de alto impacto, supressor de chama 

localizado no sistema de filtragem dos gases, 

dispositivo indicador de carga elétrica, sem 

necessidade de adição de água, baixa 

gaseificação e resistência a altas 

temperaturas, garantia mínima de 12 meses 

a partir da data de entrega. 

EXCELL 1 

Q 



Bateria automotiva de 12 Volts, no mínimo 

100 Amperes, com liga de prata e/ou 37,000 435,00 16.095,00 

4 
chumbo, placas de grande espessura e alta 

Dezesseis mil e noventa e cinco 
densidade, separadores com alta resistência 

reais. * mecânica, alta porosidade, alta absorção e 

baixa resistência elétrica, polos terminais 

cônicos e com o polo positivo do lado direito 

e/ou esquerdo da bateria, caixa e tampa de 

polipropileno copolímerõ de alto impacto, 

supressor de chama localizado, dispositivo 

indicador de carga elétrica, baixa 

gaseificação e resistência a altas 

temperaturas, garantia mínima do 

fornecedor de 12 meses a partir da data de 

entrega. 

ELEX POWER 

J Bateria automotiva de 12 Volts, no mínimo 45,000 535,00 24.075,00 

150 Amperes, com liga de prata e/ou 

chumbo, placas de grande espessura e alta 
Vinte e quatro mil e setenta e 

densidade, separadores com alta resistência 
cinco reais, 

mecânica, alta porosidade, alta absorção e 

baixa resistência elétrica, polos terminais 

cônicos e com o polo positivo do lado direito 

e/ou esquerdo da bateria, caixa e tampa de 

polipropileno copotímero de alto impacto, 

supressor de chama localizado, dispositivo 

indicador de carga elétrica, baixa 

gaseificação e resistência a altas 

temperaturas, garantia mínima do 

fornecedor de 12 meses a partir da data de 

entrega. 

MOTORTEC 

6 Bateria automotiva de 12 Volts, no mínimo 17,000 620,00 10.540,00 

170 Amperes, com liga de prata e/ou 

chumbo, placas de grande espessura e alta Dez mil e quinhentos e quarenta 

densidade, separadores com alta resistência reais, 

mecânica, alta porosidade, alta absorção e 

baixa resistência elétrica, polos terminais 

cônicos e com o pólo positivo do lado direito 

e/ou esquerdo da bateria, caixa e tampa de 

polipropileno copolímero de alto impacto, 

supressor de chama localizado, dispositivo 

indicador de carga elétrica, baixa 

gaseificação e resistência a altas 

temperaturas, garantia mínima do 

79 



entrega, 

MOTORTEC 

00012 

7 Bateria automotiva de 12 Volts, no mínimo 2,000 160,00 320,00 

40 Amperes, com liga de prata e/ou chumbo, 

placas de grande espessura e alta densidade, Trezentos e.vinte reais. 

separadores com alta resistência mecânica, 

alta porosidade, alta absorção e baixa 

resistência elétrica, polos terminais cônicos e 

com o polo positivo do lado direito e/ou 

esquerdo da bateria, caixa e tampa de 

polipropileno copolímero de alto impacto, 

supressor de chama localizado, dispositivo 

indicador de carga elétrica, baixa 

gaseificação e resistência a altas 

temperaturas, garantia mínima do 

fornecedor de 12 meses a partir da data de 

entrega. 

FLEX POWER 

8 Bateria automotiva de 12 Volts, no mínimo 10,000 205,00 2.050,00 

60 Amperes, com liga de prata e/ou chumbo, 

placas de grande espessura e alta densidade, Dois mil e cinquenta reais. 

separadores com alta resistência mecânica, 

alta porosidade, alta absorção e baixa 

resistência elétrica, polos terminais cônicos e 

com o polo positivo do lado direito e/ou 

esquerdo da bateria, caixa e tampa de 

polipropileno copolímero de alto impacto, 

supressor de chama localizado, dispositivo. 

indicador de carga elétrica, baixa 

gaseificação e resistência a altas 

temperaturas, garantia mínima do 

fornecedor de 12 meses a partir da data de 

entrega. 

REX POWER 

e 9 
o 



Bateria automotiva de 12 Volts, no mínimo 24,000 170,00 4.080,00 

60 Amperes, livre de manutenção, com liga 

de prata/chumbo, placas de grande 
Quatro mil e oitenta reaIs, 

espessura e alta densidade, separadores com 

alta resistência mecânica, alta porosidade, 

alta absorção e baixa resistência elétrica, 

pelos terminais cônicos e com o polo positivo 

do lado direto e/ou esquerdo da bateria, 

sistema de filtragem dos gases com câmara 

de condensação, caixa e tampa de 

polipropileno copolímero de alto impacto, 

supressor de chama localizado no sistema de 

filtragem dos gases, dispositivo indicador de 

carga elétrica, sem necessidade de adição de 

água, baixa gaseificação e resistência a altas 

temperaturas, garantia mínima do 

fornecedor de 12 meses a partir da data de 

entrega. 

FIEX POWER 

Bateria automotiva de 12 Volts, no mínimo 8,000 195,00 1.560,00 

70 Amperes, com liga de prata e/ou chumbo, 
10 placas de grande espessura e alta densidade, 

Hum mil e quinhentos e 

separadores com alta resistência mecânica, 
sessenta reais. 

alta porosidade, alta absorção e baixa 

resistência elétrica, pelos terminais cônicos e 

com o polo positivo do lado direito e/ou 

esquerdo da bateria, caixa e tampa de 

polipropileno copolímero de alto impacto, 

supressor de chama localizado, dispositivo 

indicador de carga elétrica, baixa 

gaseificação e resistência a altas 

temperaturas, garantia mínima do 

fornecedor de 12 meses a partir da data de 

entrega. 

MOTORTEC 

Bateria automotiva de 12 Volts, no mínimo 3,000 210,00 630,00 

80 Amperes, com liga de prata e/ou chumbo, 

placas de grande espessura e alta densidade, Seiscentos e trinta reais. 

separadores com alta resistência mecânica, 

alta porosidade, alta absorção e baixa 

resistência elétrica, pelos terminais cônicos e 

com o polo positivo do lado direito e/ou 

esquerdo da bateria, caixa e tampa de 

polipropileno copolímero de alto impacto, 

supressor de chama localizado, dispositivo 



Indicador de carga 	 ,baixa 

gaseificação e resistência a altas 

temperaturas, garantia mínima do 

fornecedor de 12 meses a partir da data de 

entrega. 

MOTO RTEC 

00012 

Bateria automotiva de 12 Volts, no mínimo 90 3,000 290,00 870,00 

Amperes, com liga de prata e/ou chumbo, 
12 placas de grande espessura e alta densidade, 

Oitocentos e setenta teias. 

separadores com alta resistência mecânica, 

alta porosidade, alta absorção e baixa 

resistência elétrica, polos terminais cônicas e 

com o poio positivo do lado direito e/ou 

esquerdo da bateria, caixa e tampa de 

potipropileno copolímero de alto impacto, 

supressor de chama localizado, dispositivo 

indicador de carga elétrica, baixa gaseificação 

e resistência a altas temperaturas, garantia 

mínima do fornecedor de 12 meses a partir da 

data de entrega. 

EXCELI. 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

A garantia é de 12 meses para os doze lotas a partir da data de entrega. 

DECLARAMOS que estão inclusas no valor contrato todas as despesas com mo-de obra e, todos os 
tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais do serviço a ser prestado, 
conforme Edita! de Prego Eletrônico N2 1812020. 

'tr'azo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias contados da sua abertura. 

Condições de pagamentos: 30 dias após a entrega dos produtos. 

Cruz Machado, 06 de maio de 2020. 

72.541.352/0001-6P  
AGROPEC 
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Ir 	1 Dhano Oficial 
Lei n°1360/2012 

Decreto n° 190212012 

ATOS DO MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO 

Ilwww,pmcm,pr.QovbrlI 	00012 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO - PARANÁ 
Avenida Vitória, 251 - Centro - CEP 84620-000 

Responsável: Johnny Regis Szpunar OIto 

E-mail: diariooficiaIpmcm.pr.gøv.br  

DECRETO N° 326812020 

EUCLIDES PASA - PREFEITO 
MUNICIPAL DE CRUZ MACHA-
DO - ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS ATRIBUI-
ÇÕES LEGAIS, TENDO EM 

tttA t-' A t"•''ÍI%#''W•'Y I. I#Ir%#'% i 

E CONSIDERANDO OS IM-
PACTOS ECONÔMICOS QUE 
VEM OCORRENDO COM OS 
AVANÇOS DA PANDEMIA DA 
COVID-19 (CORONAVÍRUS), E 
COM INTUITO DE AMENIZAR 
ESSES EFEITOS NAS EMPRE-
SAS, RESOLVE: 

Art. 1 0  Prorrogar o prazo de pa-
gamento das taxas de alvará de 
localização e funcionamento e 
taxa de alvará sanitário, relativo 
ao exercício de 2020, pelo perí-
odo de 90 (noventa) dias. 

Art. 20  Os alvarás com validade 
até 30104/2020 ficam prorroga-
dos por mais 90 (noventa) dias. 

Art. 30  Este Decreto entra em vi-
gor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Cruz Ma-
chado/PR, 08 de abril de 2020. 

EUCLIDES PASA 
Prefeito Municipal 

DECRETO n°: 326912020 
DATA: 09 de abril de 2020. 

SÚMULA: Declara ESTADO 
DE CALAMIDADE PÚBLICA 
no Município de Cruz Machado, 
Estado do Paraná, em virtude 
dos problemas de saúde públi- 

decorrente do CORONAVIRUS 
SARS-CoV-2. 

EUCLIDES PASA, Prefeito do 
Município de Cruz Machado, Es-
tado do Paraná, no uso das atri-
buições constitucionais e legais, 

CONSIDERANDO os avanços 
da pandemia do CORONAVI-
RUS SARS-CoV-2, causador da 
infecção COVID-19 e os recen-
tes protocolos emitidos pelo Mi-
nistério da Saúde e pela Organi-
zação Mundial de Saúde; 

CONSIDERANDO que, em de-
corrência das ações emergen-
ciais necessárias para conter a 
pandemia do CORONAVÍRUS 
SARS-CoV-2, as finanças públi-
cas e as metas fiscais estabe-
lecidas para o presente exercí-
cio poderão restar gravemente 
comprometidas no Município, 
assim como as metas de arreca-
dação de tributos, pela redução 
da atividade econômica, 

*nhItl*c 

Art. 1 0  - Fica declarado ESTA-
DO DE CALAMIDADE PÚBLICA 
para todos os fins de direito no 
Município de Cruz Machado/PR. 

II 





COMERCIO JM PRODUTOS AGROPECUARJOS ALMEIDA UDA  
NONA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 	 •J 29 

MÁRIO ANTONIO FERREIRA DE ALMEIDA, brasileiro, maior, casado sob-regime de 
comunhão parcial de bens, nascido em 0710311966 empresário, residente e domiciliado em Cruz 
Machado/PR CEP 84620-000, á Av. Manoel Ribas s/n°, centro, portador da Cédula de Identidade 
n0  4302 372-1 IIJPR expedida em 0110311985 e inscrito no CI'? sob »0  598 956 329-91 e 
NOELI GARCIA DE ALMUDA brasileira, maior, casada sob-regime de comunhão parcial de 
bens nascida em 04102/1973, empresária, residente e domiciliada em Cruz Machado/PR CEP 
84620-000, a Av. Manoel Ribas sln°, centro, portadora da Cédula de Identidade n. o  i 531 908-8 
Il/PR expedida em 1010711985 a inscrita no CI'? sob n °  023 938 289-74, sócios componentes da 
sociedade COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS ALMEIDA LIDA, 
Sociedade Ltda., com sede e domicílio à As' Int. Manoel Ribas n o  228, Centro em Cruz 
Machado, Estado do ParanA, CE? 84620-000, conforme Contrato Social, arquivado na MM Junta 
Comerem) do Estado do Paraná sob o n° 41202862996 por despacho em sessão de 25 de 
fevereiro de 1993, CNPJ no  72 541 352/0001-65, RESOLVEM de comum acordo e na melhor 
forma de direito alterar o seu contrato social de conformidade com as cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Neste ato, o objeto social passar a ser comércio varejista de 
medicamentos veterinários, comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para 
animais de estimação, comercio varejista de materiais de construção, comercio varejista de tintas 
• materiais para pintura, comércio varejista de materiais elétricos, comercio varejista de ferragens 
• ferramentas, comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping, comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos fertilizantes e corretivos do solo, comercio varejista de plantas e 
flores naturais, comercio varejista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do 
solo, comércio varejista de implementos e equipamentos agrícolas e comercio varejista de 
madeiras e artefatos. 

CLÁUSULA SEGUNDA A vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, 
com a seguinte redação. 

COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS ALMEIDA LTDA 
CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

MÁRIO ANTONIO FERREIRA DE ALMEIDA, brasileiro, maior, casado sob-regime de 
comunhão parcial de bens, nascido em 07(0311966, empresário, residente e domiciliado em Cruz 
MachadofPk CEP 84620-000, à Av. Manoel Ribas s/n°, centro, portador da Cédula de Identidade 
n° 4302 372-1 H/pR, e inserto no CPF sob n° 598 956 329-91 e NOELJ GARCL4L DE, 
ALMEIDA brasileira maior, casada sob-regime de comunhão parcial de bens, nascida em 
04/02/1973, empresaria, residente e dotnicdiada em Cruz Machado/PR CE? 84620-000, a As' 
Manoel Ribas s/n°, centro, portadora da Cédula de Identidade n° 7 531 908-8 1I/PR e inscrita no ¶ 
CI'? sob n° 023 938 289-74, sécios componentes da sociedade COMERCIO DE 
PRODUTOS AGROPECUARIOS ALMEIDA LIDA, Sociedade Lida., com sede e 
domicilio à Ai' Int. Manoel Ribas n° 228, Centro em Cruz Machado, Estado do Paraná, CEP 
84620-000, conforme Contrato Social, arquivado na MM Junta Comercial do Estado do Paraná 
sob o n° 41202862996 por despacho em sessão de 25 de fevereiro de 1993, CNN n° 
72.54 L352/0001-65, 

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/03/2018 0950 SOB N' 2018114e412. 
PROTOCOLO: 181148412 DE 15/03/2018. CÕDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11801012860. MIRE: 41202862996. 
COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUAÃIOS ALMEIDA LIDA 

IJUNTA COMERCiAL 
OOPARANA 	 Libertad Bogue 

- 	 SECRETARIA-GERAL 
CURITIBA, 21/0312018 

www.empreaafacil.prgov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovaçao de sua autenticidade nos respectivos portais 
Informando seus respectivos códigos de verificaçio 
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COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUÀRIOS ALMEIDA LTDA. O OO13 
NONA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

MAMO ANTONIÕ FERREIRA DE ALMEIDA brasileiro, maior, casado sob-regime de 
comunhão parcial de bens nascido em 0710311966 empresário residente e domiciliado em Cruz 
Machado/PR CEP 84620-000 à Av. Manuel Ribas s/n°, centro portador da Cédula de Identidade 
n° 4.302.372-1 11/PR expedida em 0110311985 e inscrito no CPF sob n°  598.956.329-91 e 
NOtLI CARGA DE ALMEIDA brasileira, maior, casada sob-regime de comunhão parcial de 
bens, nascida em 0410211973, empresaria, residente e domiciliada em Cruz Machado/PR CEP 
84620-000, à Àv. Manuel Ribas s/n°, centro, portadora da Cédula de Identidade n. '  7.531.908-8  
It/PR expedida em 1010711985 e inscrita no CPF sob n° 023.93&289-74, 289-74, socios componentes da 
sociedade COMERCIO DE PRODUTOS ÁGROPECUAREOS ALMEIDA LTDA, 
Sociedade Ltda., com sede e domicilio à Av, Int. Manuel Ribas a° 228, Centro em Cruz 
Machado, Estado do Paraná, CEP 84620-000, conforme Contrato Social, arquivado na MM Junta 
Comercial do Estado do Paraná sob p n° 41202862996 por despacho em sessão de 25 de 
fevereiro de 1993, CNPJ n° 72.541.35210001-65, RESOLVEM de comum acordo e na melhor 
forma de direito alterar o seu contrato social de conformidade com as cláusulas e condiçôes 
seguintes 

CLAIJSTJLA PRIMEIRA Neste ato o objeto social passar a ser comércio varejista de 
medicamentos veterinários, comercio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para 
animais de estimação, comercio varejista de materiais de construção, comércioi varejista de tintas 
• materiais para pintura, comércio varejista de materiais elétricos, comercio varejista de ferragens 
• ferramentas, comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping, comercio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo, comercio varejista de plantas e 
flores naturais, comércio varejista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e conetivos do 
solo, comércio varejista de implementos e equipamentos agrícolas e comercio varejista de 
madeiras e artefatos. 

CLÁUSULA SEGUNDA A vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, - 
com a seguinte redação. 

COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS ALMEIDA LTDA 
CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

MAMO ANTONIO FERREIRA DE ALMEIDA, brasileiro, maior, casado sob-regime de 
comunhão parcial de bens, nascido em 07103/1966, empresário, residente e domiciliado em Cruz 
Machado/PR CEP 84620-000 à Av. Manuel Ribas s/n°, centro, portador da Cédula de Identidade 
e°  4302372-1 II/PR, e inscrito no CPF sob n °  598.956329-91 e NOELI GAROA DE 
ALMEIDA brasileira, maior, casada sob-regime de comunhão parcial de bens, nascida em 
04/0211913, empresária, residente e doxmciliada em Cruz Machado/PR CE? 84620-000 a Av.  
Manoel Ribas s/n°, centro, portadora da Cédula de Identidade n, 0  7.531.908-8  II/PR e inscrita no 
CPF sob n° 023.938.289-74, sécios componentes da sociedade COMERCIO DE 
PRODUTOS AGROPECUARIOS ALMEIDA LTDA, Sociedade Uda com sede e 
domicílio à Av TaL Manoel Ribas n° 228, Centro em Cruz Machado, Estado do Parana, CEP 
84620-000, conforme Contrato Social, arquivado na MM Junta Comercial do Estado do Parana 
sob o ri°  41202862996 por despacho em sessão de 25 de fevereiro de 1993, CNPJ n° 
72.54135210001-65, 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 21/03/2010 09;50 SOB 18' 20101148412. 
PROTOCOLOS 121148412 DE 15/03/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11801012860. MIRE: 41202262996. 

V 	 COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS ALMEIDA LIDA 

JUNTA COMERCL 
DOPARAMA 	 Libertad Bogus 

SECRETARIA-GERAL 
CURITIBA, 21/03/2012 
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O 9 0131 
COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS ALMEIDA LTDA 

NONA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

FL 02 
CLAUSULA PRIMEIRA A Sociedade gira sob o nome empresarial de COMERCIO DE 
PRODUTOS AGROPECUARIOS ALMEIDA LTDA com sede e domicílio à Av. lar, Manoel 
Ribas n228, Centro em Cruz Machado, Estado do Paraná, CE? 84620.000. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O Capital Social é de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), divididos em 
70.000 (setenta mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada uma, ia integrahzadas em 
moeda corrente do Pais, fica assim distribuídos pelos sécios 

Sécios 	 Quotas 	 Capital ES 
MAMO ANTONIO F DE ALMEIDA 	35000 Quotas 	R$ 35000,00 
NOELI GARCIA DE ALMEIDA 	 35 .000 Quotas 	R$ 35000,00 
Total 	 70.000. Quotas 	R$ 70.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA O objeto social é comercio varejista de medicamentos veterinários,  
comercio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação, comercio 
varejista de materiais de construção, comércio, varejista de tintas e materiais para pintura, 
comercio varejista de materiais detritos, comercio varejista de ferragens e ferramentas, 
comercio varejista de artigos de caça, pesca e camping, comercio atacadista de defensivos 
agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo, comércio varejista de plantas e flores 
naturais, comércio varejista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo, 
comercio varejista de iinplementos e equipamentos agrícolas e comércio varejista de madeiras e 
artefatos. 

CLÁUSULA QUARTA A sociedade iniciou suas atividades em 01 de março de 1993 e seu 
prazo de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
terceiros sem o consentimento do outro soem, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se 1 
realizada à cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, maK 
todos respondem solidariamente pela integral~ do capital social, 

CLÁUSULA. SÉTIMA: A administração da sociedade cabe aos sécios MÁRIO ANTONIO 
FERREIRA DE ALMEIDA, e NOELI GARCIA DE ALMEIDA, com os poderes e atribuições 
de administrar, representar, ativamente e passivamente, assinar e representar isoladamente em 
todos os atos a empresa, inclusive junto a órgãos federais, estaduais, municipais e entidades 
bancárias, autorizado o uso do nome empresarial vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obngaçiies seja em favor de quaisquer dos quotistas ou terceiros, 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/03/2018 09±S0 SOB N' 20121149412. 
PROTOCOLO: 181148412 DE 15/03/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO; 
11201012960. NIRE; 41202862996. 

______________ 	COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÃXIOS ALMEIDA LIDA 
IUNTA COMERC1AL 

OOPÀRÀt4 	 libertei Bogus 
SECRETARIA-GERAL 

CURITIBA, 21/0312012 
www. empresatacil .pr  . gov .br 
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COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS ALMEIDA LTDA 

NONA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

FL 03 
CLÁUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, precedendo a elaboração do 
inventario do balanço patrimomal e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA NONA Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador (és) quando for o caso, 

CLÁUSULA DÉCIMA A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal, a titulo de "pra labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes,  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a. sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres sem apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado 
Pai-agrafo umeo -O mesmo procedimento sem adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação aseu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os administradores declaram sob as penas da lei, de que 
não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falmientar, de prevaricação, pena ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou 
a propriedade,  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleitoo foro da Comarca de União da Vitória, Estado 
do Pararia, para o exercício e o cumprúnento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento 

Cruz Machado (l'R. 13 de março dc 2018. 

MÁRiO ANTONIO FÊÇIR.EIRA t» ALMEIDA 

.. 
ç 

NOrLI1ARçt& DVAIIMEIDA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 2110312012 0950 SOE N' 20181148412. 
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a 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

W 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABE RTURA 

NOME EMPRESARIAL 

COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS ALMEIDA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

AGROPEC DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDAOE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.71-7-04-Comércio varejista de medicamentos veterinários 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

46.834-00 - Comércio atacadista cIo defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
47.41 -6-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping 
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais 
47.89-0-04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

CÓCIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

.......
NUMERO 	1 	COMPLEMENTO 

AV INTERVENTOR MANOEL RIBAS 	 228 

CEP 	 EAIRRO)OISTRFTO 	 MUNICIPIO 	 UF 
84.620-000 	 CENTRO 	 CRUZ MACHADO 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

cesarcallsto@uol.com.br  (42) 3554-14111(42) 3523-6900 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÃVEL (SER) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 27/0812005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

000136 

04/05/2020 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 0410512020 às 15:16:38 (data e hora de Brasilia). 	 Página: 111 

111 



t MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À Di VIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS ALMEIDA LTDA 
CNPJ: 72.541 .35210001 -65 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n ° 5.172, de 25 de outubro de 1966 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n °  8.212, de 24 de julho de 1991, 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:/Irtb.gov.br > ou <http:ffvww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n ° 1.751, de 211012014. 
Emitida às 08:44:09 do dia 2210412020 <hora e data de Brasilia'. 
Válida até 1911012020. 
Código de controle da certidão: D876.DFAB.C202.1005 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

O O O 137 
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Estado do Paraná 

U 	Secretaria de Estado da Fazenda 
Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N°021856635-06 

O 00138 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 72.541.35210001-65 
Nome: COMERCIO DE PRODUTOS AGROPEC&JARIOS ALMEIDA LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 0110912020 — Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
w.fazenda.pr.uov.br  

Página 1 de 1 

Emitido ba Internet Pública (04/0512020 11:46:02) 4 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

a 	SECRETARIA DE FINANÇAS 

:1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

IEn.nQnv4cI 

Data: 04105)2020 11h47Mn 

Número 	Vandade r 

COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS ALMEIDA LTDA - EPP CNPJ: 72541352000165 

Âuicn 

Sem débitos pendentes até a presente data. 

Comprovação Junto à 

[Fazenda Municipal 

Mensagem 

Finalidade 

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição 
abaixo caracterizada. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

Código de Controle 

CWQVE2XRVRJFKLV1 

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado. 
http;//PMCMPR.GOV.BR  

Cruz Machado (PR), 04 de Maio de 2020 
	

Q 
AVENIDA VITÓRIA, 251- Centro 

Cruz Mactado (PR)- CEP. 84820000 - Fone 42355412fl 

Página 1 de 1 
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Consulta Regularidade do Empregador 

[_E]ft 
	

00 0140 

CAIXA  
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 	72.541.352/0001-65 

Razão Social: COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS ALMEIDA LTDA 

Endereço: 	AV MANOEL RIBAS S/N / CENTRO / CRUZ MACHADO / PR / 84620-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 10103/2020 a 07/07/2020 

Certificação Número: 2020031002411074339127 

Informação obtida em 04105/2020 11:53:23 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

TI fi 
https://consulta_crf.caixagovbr/consultacff/pages/ccnsulta Empregado r.jsf 	 111 
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CERTIDÃO NEGATIVANEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS ALMEIDA LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS) 
CNPJ: 72.541.352/0001-65 
Certidão n°: 10238652/2020 
Expedição: 04/05/2020, às 11:54:45 
Validade: 30/10/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS ALMEIDA LTDA (MATRIZ 
E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n °  72.541.352/0001-65, NÃO 
CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n °  12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n °  1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

D:vaca 	e e qeerôt-e: .::d:O st. i:er 



RLI'% '13LW.\ FEDERATIVA IM 1 BRASIL 
!'()IWR .JUí)I(:IÃIHO - ESTADO DO PARAN,k 
OFÍCIO 1W REGISTRO 1W DISTRIBUIÇÃO E ANEXOS 

COMARCA DE UNIÃO DA VITORIA - Nt 
tt. \I:t,_-liaI FiÇII!UIiO t't'ixutø 1 orani íXwrfflxi:e,jdnr parda Xavier Filio 
lA!i:jrI da Vfl)hi . f"jt - Ufi' 5400 000 LUte. 42 3523 1 

Luciaoe i lU4''tiLI- Oficial lit' RLnIt;t' II, Distribuiçí)o Designada 
0 110142 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Certifico a pedido verbal da parte interessada, que revendo os livros de: 
Distribuição Cível ( adendo IC do CNCCJ-PR ) Distribuição de Cartas Precatórias, Rogatórias 

e. de ordem para a Vara Cível (adendo SC do CNCOJ-PR) (1 livro para a Vara Cível, 1 livro 
para a Vara Criminal e 1 livro para a Vara de Infância e Juventude, família e anexos ) desta 
comarca, neles nada consta de Ação de Falência, concordata dou Recuperação Judicial e 
Etrajudicia1 contra: COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS ALMEIDA 
LTDA, CNN N' 72.541.3521000I-65. 

Até a presente data e os últimos 10 anos que o antecederam. 

Obs. Silo livros do Distribuidor no âmbito judicial C não foram objetos de pesquisa e certificação: 
Disrribuiçâo Criminal ( adendo 2C do CNCGJ-PR) 
Distríbuiço de Familia lntncia e Juventude ( adendoS Cdo CNCGJ-PR 
Distribuição Juizado Especial Criminal ( adendo Id C do CNCGJ-.PK) 
Distribuição de Canas Precatórias. Rotatórias e de ordem para a Vara Cdrninat e Vara de Familia (adendo 3C. do 
CWCJPR) -(4 livro para a Vara Civel 1 livro para a Vara Criminal e 1 livro para a Vara de Infância e 
Juventude, família e anexos)Disrribuiçflo de Executivos flscais (adendo 4 C do CNCQJ-PR) 
Distribuição Juizado Especial Ch'el (adendo 13 O do CNCGJ-PR) 

O referido é Verdade e dou fé. Dada e passada nesta cidade e comarca de 
União da Vitória, Estado do Paraná, aos quatro dias do mós de maio de Dois Mil e Vinte. 

Eu. distribuidor público que digitei e subscrevi, dou fé e assino. 

União da Vitória. 04 de maio de 2020. 

Luciane 14oepfher 

Distribui 'a Judicial Designada 

Cota: 455.4 Ovas. 

L rnnd 	':trcr4 
r 

............ 
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Comércio de Produtos Agropecuários Almeida uda 

ia 	Av Manoel Ribas, 228-0entro - ar 84620-000 - T&; (42)35544411 ti 00143 
ACtKWIc 	CNPJ: 72.541.35210001-65 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÉNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

Comércio de Produtos Agropecuários Almeida, sediada na Rua Interventor 
Manoel Ribas n°228 no Centro, inscrita no CNPJ sob o n°72.541.352/0001-65, 
por intermédio do seu representante legal o Sr. Maria Antonio Ferreira de 
Almeida, portador da carteira de identidade n° 4.302.372-1 e do CPF ti°  

598.956.329-91, DECLARA, sob as penas da lei, que não incorre em quaisquer 
das condições impeditivas, especificando: 

1 - Que não foi declarada inidônea por ato de Poder Público; 
2 - Que não está impedida de transacionar com a Administração pública; 
3 - Que não foi apenada com rescisão de contrato quer por deficiência dos 
materiais fornecidos, quer por outro motivo igualmente grave, no transcorrer 
dos últimos 5 (cinco) anos; 
4 - Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 90  da 
Lei Federal n° 8.666193 consolidada pela Lei Federal n° 8,883194. 

E que, se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos 
oferecidos, comprometendo-se a comunicar a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CRUZ MACHADO a ocorrência de quaisquer fatos supervenientes impeditivos 
da habilitação, ou que comprometam a idoneidade da preponente, nos termos 
do artigo 32, parágrafo 2 0 , e do artigo 97 da lei 8.333193, e suas alterações. 

Cruz Machado, 05 de maio de 2020. 

.Ek1 t. 
Mano Anton.iFerre1ta de Almeida 

72.541 Z210001 65 
AGROPEC 

Cc:n4rc0 de Produtos Agropecuários 
Aim&da Uda - EPR 

tnno.ruuç 	Rbs, SflW' - 
-Cui cdu- Prarí 	j 
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Comércio de Produtos Agropecuários Almeida Uda 

LiS 	 Av Manoel Ribas, 228— Centro - CEP 84620OOØ - Tal: (42)3554-1411 

AâZóPC 	 CNPE 723413521000165 
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

Comércio de Produtos Agropecuários Almeida, sediada na Rua Interventor 
Manoel Ribas n°228 no Centro, inscrita no CNPJ sob o no 72.541.35210001-65, 
por intermédio do seu representante legal o Sr. Maria Antonio Ferreira de 
Almeida, portador da carteira de identidade n° 4.302.372-1 e do CPF n° 
598958.329-91, DECLARA, sob as penas da lei, que não incorre em quaisquer 
das condições impeditivas, especificando: 

1 - Que não foi declarada inkiônea por ato de Poder Público: 
2 - Que não está impedida de transacionar com a Administração pública; 
3 - Que não foi apenada com rescisão de contrato quer por deficiência dos 
materiais fornecidos, quer por outro motivo igualmente grave, no transcorrer 
dos últimos 5 (cinco) anos; 
4 - Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9 0  da 
Lei Federal n° 8,666193 consolidada pela Lei Federal n° 8.883194. 

E que, se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos 
oferecidos, comprometendo-se a comunicar a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CRUZ MACHADO a ocorrência de quaisquer fatos supervenientes impeditivos 
da habilitação, ou que comprometam a idoneidade da preponente, nos termos 
do artigo 32, parágrafo 2°, e do artigo 97 da lei 8.333193, e suas alterações. 

Cruz Machado. 05 de maio de 2020. 

......... Mario AntonicÀfferreWa de Almeida 
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Comércio de Produtos Agropecuários Almeida LTOA, inscrita no CNPJ n° 
72.541.35210001-65, sediada na rua interventor Manoel Ribas n°228, cidade 
Cruz Machado/Paraná, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Maria 
Antonio Ferreira de Almeida, portador da Carteira de identidade n° 4.302.372-1 
e do CPF n° 598.956.329-91 DECLARA sob as penas da Lei que não possui 
em seu quadro societário cônjuge, parentes em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até terceiro grau, de autoridades ou servidores comissionados da 
própria pessoa jurídica, conforme Acórdão 274512010 no Tribunal de Contas do 
Paraná e Súmula Vinculante 13, do STF. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração para que produza os efeitos 
legais, ciente de que a falsidade de seu conteúdo pode implicar na imputação 
de sanções civis, administrativas, bem como na sanção penal prevista no Art. 
299 do código pena!, conforme transcrição abaixo: 

Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que nele 
deveria constar, ou nele inserir ou fazer declaração falsa ou diversa da que 
devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a 
verdade sobre o fato juridicamente relevante. Pena: reclusão de 1 (um) a 
5(cinco) anos e multa, se o documento é público e reclusão de 1 (um) a 3(três) 
anos, se o documento é particular. 

Cruz Machado, 05 de maio de 2020. 
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Maria Antonio errkira  de Almeida 
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Comércio de Produtos Agropecuários Almeida LTDA inscrita no CNPJ n° 
72541.35210001-65, por intermédio de seu representante legal o Sr. Mano 
Antonio Ferreira de Almeida, portador da Cadeira de Identidade n o  4.302.372-1 e 
do CPF n °  598.955.329-91, DECLARA, sob as penas da Lei, em cumprimento ao 
disposto no inciso XXXIII, do Art. 7 0  da Constituição da República, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

Cruz Machado, 05 de maio de 2020. 
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Mano Antonio Ferreira de Almeida 


